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Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2021 

 

Convoca candidatos aprovados no 

Processo Seletivo Simplificado Nº 

001/2021, para preenchimento de vagas 

indicadas no referido Edital.  

 

Considerando a ordem de classificação dos aprovados; 

 

Considerando a necessidade de manutenção e regular funcionamento dos 

serviços municipais; 

 

O Departamento de Divisão de Gestão de Pessoas, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, torna publica a chamada dos candidatos classificados para o 

preenchimento de VAGAS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA a comparecerem 

na à sede da prefeitura Municipal de Divino, situado a Rua Marinho Carlos de Souza, 

Nº5, centro, Divino-MG, entre os dias 23 de fevereiro de 2021 a 01 de março de 2021, 

de 08:00 às 11:00 e de 13:00 as 16:00 horas, conforme segue:  

 

NOME/CANDIDATO SELEÇÃO CARGO 

Vivian Cristina Amaro Santana Edital nº 001/2021 Agente de Combate as 

Endemias 

Simone de Souza Givisiez Edital nº 001/2021 Agente de Combate as 

Endemias 

Mirian Graziela Gonçalves 

Silva 

Edital nº 001/2021 Agente de Combate as 

Endemias 

Maria Cecilia Dias Belan Edital nº 001/2021 Agente de Combate as 

Endemias 

Noeme da Silva Vieira Freitas Edital nº 001/2021 Agente de Combate as 

Endemias 

João Batista Alves Porto Edital nº 001/2021 Agente de Combate as 

Endemias 
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1) No ato da contratação o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes 

documentos: 

a) laudo médico favorável;  

b) original e fotocópia de comprovante de residência;  

c) original e fotocópia da certidão de nascimento ou casamento ou averbações, se 

houver;  

d) original e fotocópia da Cédula de Identidade ou Carteira de Identidade Profissional; 

e) original e fotocópia do CPF;  

f) original e fotocópia do cartão de cadastramento no PIS/PASEP (se possuir);  

g) 1 fotografia 3x4 recentes;  

h) original e fotocópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação na última 

eleição;  

i) original e fotocópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa (se do 

sexo masculino);  

j) original e fotocópia do comprovante de Escolaridade;  

k) declaração de bens que constituam seu patrimônio;  

l) declaração de que não infringe o art. 37, inciso XVI da Constituição Federal 

(Acumulação de Cargos e Funções) e ainda, quanto aos proventos de aposentadoria, o 

disposto no art. 37, §10, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº20/98 

                                    

 

2) Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o candidato que não se 

apresentar no prazo acima indicado para tomar posse ou não comprovar os requisitos 

exigidos através da documentação necessária para o provimento do cargo, conforme 

dispõe o Edital de Abertura.  

 

 

 

Lorena Abreu Reis 

Gerente de Divisão de Gestão de Pessoas 

http://www.divino.mg.gov.br/

